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Prefeitura l\1unicipal de Boa Esperança 
L E I NO 0691/91 

DE: 02/12/91 

" Autoriza o Executivo Municipal a realizar 

despesas de oficina com um veículo de pr~ 

priedade da Escola Mepes, como menciona". 

o Prefeito Municipal de Boa Esperança, Es 

tado do Espírito Santo; Faço saber que a Câmara Municipal de 

ereta e eu sanciono a presente Lei. 

ART. 

ART. 

ART. 

ART. 

Chefe 

Fica o Chefe do Executivo Municipal autoriz~ 

do a realizar despesas de oficina em um veí 

culo "Fiat", Placa LA-1163, de propriedade 

da Escola "MEPES", inscrita no CGC sob o nQ 

27.097.229/0001-42, com Sede na Comunidade 

da Prata, neste Município e Comarca; 

Os serviços de que tratam o artigo primeiro, 

incluindo peças e mão de obra, totalizam um 

montante de Cr$ 196.620,00 (cento e noventa 

e seis mil cruzeiros); 

- Os recursos necessários ao pagamento das de~ 

pesas previstas nesta Lei, correrão por con

ta de Dotação Orçamentária consignada no Or

çamento Corrente; 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito 

ça, em 02 de dezem 
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TEREZINHA 

de Boa Espera_g 

CORREA 

Sec. Mun. de Educaçaõ e Cultura 

A COMUNIDADE NO PODER 
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